
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VI, do Regimento Interno, que seja 
encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 
 

INDICAÇÃO 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
base nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, 
por meio da secretaria competente, a manutenção dos corrimãos existentes, ou, caso necessário, a 
instalação de novos corrimãos ao longo de toda a extensão da Escadaria João Bellato Filho, 
localizada em frente à Igreja Deus é Amor, no bairro Consolação, neste Município. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente Indicação tem por finalidade atender à demanda da comunidade local, uma vez que os 
corrimãos atualmente instalados encontram-se enferrujados e soltos, gerando insegurança aos 
moradores e transeuntes que utilizam diariamente a escadaria. 
 
A escadaria em questão é de grande circulação, especialmente por se localizar em frente a uma 
igreja de expressivo movimento comunitário, o que reforça a necessidade de garantir melhores 
condições de segurança, acessibilidade e mobilidade urbana. 
 
A realização da manutenção, ou, se necessário, a instalação de novos corrimãos, proporcionará 
maior conforto e tranquilidade aos cidadãos, prevenindo acidentes e assegurando a utilização 
adequada do espaço público. 
 
Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, aproveito o 
ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência. 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 15 de setembro de 2025. 
 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 
 Vereador - MDB 
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